
RESOLUÇÃO N9 503 - DE 19 DE AGOSTO DE 1978

EMENTA:- A u t oriza afastamento da UFPa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE  FEDERAL DO PARÃ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento G£ 

ral, e em cumpri mento a,decisão do Egrégio Conselho Superior 

de Ensino e Pesquisa, em reunião realizada no dia 19 de agosto 

de 1978, p r o m u l g a  a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 19 - Ficá autorizado o afastamento do Prof. 

LUIS ERCiLIO DO CARMO FARIA JUNIOR, lotado no Centro de Ciên 

cias Exatas e Naturais, por período de 30 (trinta) meses, a 

partir de setembro de 1978, para realização de curso de pós 

-graduação, nível Doutorado, na Universidade de würzburg, na 

República Federal da Alemanha, em virtude de ter sido contem 

piado com uma bolsa de estudos pelo Serviço Alemão de Intercam 

bio A c a d êmico ( D A A D ) , de acordo com o art. 69, § 49, I, da Por 

taria Ministerial n9 890, de 24.11.1976, tudo de conformidade 

com 0 que consta do Processo n9 08.713/78.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 19 

de agosto de 1978.

. S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R Ã

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A
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Prof. Dr.lGERALDO DE ASSIS GUIMARÃES 

Vice- R e i t o r  

no exercício da Reitoria
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